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corAçAo DE PREçO
No: 2025.10.13-0001

DATA DO PROCESSO
13t10t2025

DEScRTçÃO
SERVIçO COMPLEMENTARES NA AREA DE SAIJDE

HISTÓRlCO
Credenciamento de empresas especializadas para a prestação de serviços complementares na área da saúde,

incluindo plantões médicos, consultas com especialistas e pequenas cirurgias, a serem realizados junto à Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Amontada/CE
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soLtctTAçÃo - No: 2025.10.13-0001

Senho(a),
Maria da Conceição de Oliveira Mendes
Coordenadora da Comissäo de Compras

Venho através do presente, solicitar a Vossa Senhoria que providencie pesquisa de preços para o objeto:

Credenciamento de empresas especielizades pere â presteção de serviços complementares ne área da saúde,
incluindo plantöes médicos, consultas com especialistas e pequenas cirurgias, a serem realizados junto à Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Amontada/CE

Item Descrição Quant. ,Unld. medida

240 sERVrçO1 CIRURGIÃO GERAL . PEQUENAS CIRURGIAS
ctRURGtAo GERAL, REspoHsÁvEt- poR pEeuENos pRocEDrMENTos, TAts coMo: REMoÇAo
DE LESÖES DE PELE e suecurÀNeo
; CISTOS SEEACEOS, LIPOMAS PEQUENOS
; NEVOS (P|NTAS) OU r-ESÖES SUSPETTAS p¡Rn grÓpsn
; VERRUGAS, PEQUENAS LESOES TUMORAIS CUTANERS
; PEQUENOS PROCEDIMENTOS EM TECIDOS MOLES
; DRENAGEM DEABSCESSOS OU FURUNCULOS
; INCISÄO E DRENAGEM DE HEMATOMAS SUPERFICIAIS
; EXÉRESE DE UNHA (UNHA ENCRAVADA) OU MATRICECTOMIA PARCIAL
; CIRURGIAS DE CORREçAO SIMPLES
; SUTURAS DE FERIMENTOS SUPERFICIAIS
; RETIRADA DE CORPOS ESTRANHOS SUBCUTÂNEOS
; PEQUENAS INTERVENçOES EM MUCOSAS
; B|ÔPSIAS DE MUCOSA ORAL
E REMoÇÄo oe póltpos pEeuENos (EX.: póLrpo NASAL ou curÂNEo). o FoRNEctMENTo
DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZAOOS FICARA SOB RESPONSABILIDADE DA
CONTRATANTE.

240 CONSULTA2 CONSULTA COM DERMATOLOGISTA
sERVtço DE EspEctAuzAçÂo r¡Éorc¡ eu DERMAToLoGtA No ATENDTMENTo AMBULAToRtAL.

240 CONSULTA3 CONSULTA COM ENDOCRINOLOGISTA
sERVtçO DE ESPECIALIZAçAO VÉOIC¡ EM ENDOCRINOLOGIA NO ATENDIMENTO
AMBULATORIAL.

CONSULTA4 CONSULTA COM NEUROPEDIATRA
sERVtço DE EspEctALtzAçAo rrirÉorcn eu NEURopEDtATRtA No ATENDTMENTo AMBULAToRtAL.

240

CONSULTA2405 CONSULTA COM OFTALMOLOGISTA
coNSULTA coM uÉorco oFTALMoLoGrsrA.

180 CONSULTA6 CONSULTA COM PROCTOLOGISTA
sERVrÇo DE ESpEcrALtzeÇÄo vÉorcn EM pRocroloctA No ATENDTMENTo AMBULAToRIAL.

180 CONSULTA7 CONSULTA COM REUMATOLOGISTA
sERVtço DE EspEctALtzAçAo rrltÉotcn EM REUMAToLoctA NoATENDtMENToAMBULAToRIAL.

MÊS't28 DIRETOR TÉCNICO
DIREToR TÉcNtco. DEscRtçAo Do cARGo: l. REALIZAR vlslrAs E ACoMPANHAMENToS
TÉcNtcos, Ho ufr.¡lvto 12-HoRAs PoR SEMANA; 2. oRcANlzAR ESCALA MÉolcA DE
PLANTONISTAS, ZELANDO PARA QUE NÄO HAJA LACUNAS DURANTE AS 24 HORAS DE
FUNcToNAMENTo DA tNsrrurÇÃo; 3. ENTREGAR A EscALA MÉotce oe PLANToNlsrAs Do MÊs
SUBSEQUENTE RtÉ otR rs oo ¡¡Ês vtcENTE, cARANTINDo o DIMÊNsIoNAMENTo E A
MÃñúiÈñõÁO oÀ eOulpE MÉDtcA NA UNTDADE; 4. ENSAMTNHAR A ESCALA TRABALHADAATÉ
oA os oó MÊs suBsEeuENTE Ao NAC; s. ToMAR PRovlDÊNclAS PARA soLUcloNAR A
AUSÊNCIA DE PLANTONISTAS, SEJA DESIGNANDO UM PLANTONISTA SUBSTITUTO OU, NA FALTA

DESTE, AssuMtNoo o puNiÂo; 6. REAL|ZAR REUN|Ao MENSAL coM o DIREToR cLfNlco DA

UNIDADE PARA AVALAÇÁO, PLANEJAMENTO E ALINHAMENTO DE CONDUTAS; 7, ZELAR PELO

CUMpRTMENTO DAS D¡SPOS¡çóES LEGAIS E REGULAMENTARES. EM.VIGOR; .8. ASSEGURAR
coNDtçÖEs DtGNAs oe rnReÂLHo E os MEros rNDrspENsÁvEts À PRArtcA MÉDtcÂ vls¡N-Do
no uelnon DEsEMpENHo clft¡lco E Dos DEMAts pRoFtssroNAts oe snuoe, EM BENEFfclo
oÃ ÈoÈùr¡Cao, sÈ¡¡oo nespo¡¡sÁvE¡- poR FALTAs ÉrcAs DEcoRRENTES DE DEFtclÊNclAS
MATERTA¡5,'tNsrRUMENTAls e rÉc¡,¡lcRs DA lNsrlrulçAo; e. ASSEGURAR o PLENq E

RUTÔ¡IOIr¡O FUNCIONAMENTO DAS COMISSOES EXIGIDAS PELO CREMEC; 10, CERTIFICAR-SE

DA REGULAR HAB¡LITAçÃO DOS MÉDICOS DA ESCALA PERANTE O CONSELHO DE MEDICINA; '11.

NAS AREAS Oe RpOlô AO TRABALHO ¡¡ÉotCO, Oe CRnÁrEn ADMINISTRATIVO, ENVIDAR

ESFORÇOS PARA ASSEGURAR A CORREçAO DO REPASSE OOS HOÌI-ORARIOS E DO
pÃcÃrr¡Érlro oE s¡lÁntos, coMpROVANDo óocu¡¡enrnluENTE AS pnouoÊucns ToMADAS
JUNTO DAS l¡lSrA¡¡CtRS SUPERTORES PARA SOLUCIONAR EVENTUAIS PROBLEMAS; 12.

ASSEGURAR OUE AS CONDTÇóES DE TRABALHO DOS MÉDICOS SEJAM ADEOUADAS NO QUE
Drz RESpElro aos sEnvÍços DE MANUTENçÃo PREDIAL; 13. ASSEGURAR ouE o
ABASTECIMENTO DE PRODUTOS E INSUMOS DE QUALQUER NATUREZA SEJA ADEQUADO AO
SUPRIMENTO DO CONSUMO DO ESTABELECIMENTO ASSISTENCIAL, INCLUSIVE ALIMENTOS E

PRODUTOS FARMACÊUT|COS, CONFORME PADRONIZAÇÄo DA INSTITUIÇÃO;. 14. CUMPRIR O

eUE DETERM¡Nn e neSOlUçÃO Crn¡ ru" 2056t2013, NO OUE rOn Rrl¡leÑre À onCn¡¡lznçÄo
Dos DEMATs sEToREsASstsÎENctAts, cooRDENANDoASAçóEs E PUGNANDo PELA
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HARMONIA INTRA E INTERPROFISSIONAL; 15. CUMPRIR O QUE DETERMINA A NORMA QUANTO
Às coM|ssÓEs oFICIAIS, GARANTINDo sEU PLENo FUNoIoNAMENTo; 16. ASSEGURAR QUE AS
PROPAGANDAS |NST|TUC|ONA|S OBEDEçAM AO D|SPOSTO NA RESOLUçÁO CFM N". I .974, DE 14
DE JULHO DE 2011, OU AQUELA QUE A SUCEDER; 17. ASSEGURAR QUE OS MÉDICOS QUE
PRESTAM SERVIÇO NO ESTABELECIMENTO ASSISTENCIAL MÉDICO, INDEPENDENTE DO SEU
vfNcuLo, oBEDEçAM AO DTSPOSTO NO REGTMENTO TNTERNO DA tNSTTTUTçÄO; 18.
RESPONDER ETICAMENTE POR TODAS AS INFORMAÇOES PRESTADAS PERANTE OS
CONSELHOS FEDERAL E REGIONAIS DE MEDICINA, CONFORME RESOLUçÄO CFM N" 1.716/2004;
19, REPRESENTAR A INSTITUIÇÄO EM SUAS RELAÇÔES COM AS AUTORIDADES SAN|TARAS E
OUTRAS, OUANDO EXIGIR A LEGISLAÇÄO EM VIGOR; 20. INFORMAR AO RESPONSÁVEL PELA
UNIDADE, SEJA GESTÄO PUBLICA OU INSTITUTO, ACERCA OAS IRREGUTARIDADES QUE SE
RELACIONEM COM A BOA ORDEM, ASSEIO E DISCIPLINA HOSPITALARES; 21. EXECUTAR E FAZER
EXECUTAR A ORIENTAÇAO DADA PELA INSTITUIÇAO EU MATÉRA ADMINISTRATIVA; 22.
ASSEGURAR OUE OS CONVÊNIOS NA ÁREA DE ENSINO SEJAM FORMULADOS DENTRO DAS
NORMAS VIGENTES, GARANTINDO SEUS CUMPRIMENTOS;
23. RECEPCIONAR E ASSEGURAR, AOS ESTAGIARIOS (ACADÊMICOS E MÉDICOS) E RESIDENTES
MÉDrcos, coNDtçöEs DE EXERCER suAs ATTVTDADES coM os MELHoRES MEtos DE
APRENDIZAGEM, GARANTINDO SUA ADEQUADA SUPERVISAO; 24. APOIAR E GARANTIR A
ADEQUADA EXECUçÁO OAS AÇÓES DE PRECEPTORIA RELATIVAS A ESTAGIOS CURRICULARES
OU EXTRACURRICULARES COM INSTITUIÇÖES DE ENSINO SUPERIOR; 25. COLABORAR COM
AÇOES DE EDUCAÇAO PERMANENTE, ÉruSI¡IO E PESQUISA; 26. ELABORAR RELATÓRIO
TÉcNIco DAs CoNDIÇOES Do HoSPITAL SEMESTRALMENTE OU QUANDO FOR NECESSARIO;
27. TER OS PRE-REQUISITOS DE CHEFE DE EQUIPE.

728 PLANTAOI MÉDICO PLANTONISTA CHEFE - HOSPITAL - ,I2H

MÉOICO PLANTONISTA CHEFE . 12H.

10 MÉDIco PLANToNISTA FLEX . HOSPITAL . 12H
MÉDICO PLANTONISTA FLEX - I2H,

936 PLANTAO

208 PLANTAO11 MÉDIco PLANToNISTA FLEX - ICARAí- I2H
MÉDICo PLANTONISTA FLEX - ICARAI - 12H.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
Avenida General Alipio dos Santos, 1343 - Centro - CEP: 62540-000 - Am
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JUSTIFICATIVA
A Secretaria Municipal de Saúde de Amontada/CE identificou que, em alguns serviços de atenção básica e
especializada, ainda existem dificuldades em garantir cobertura plena e contínua à populaçäo, espec¡almente nas
áreas que envolvem plantöes médicos, consultas com especialistas e pequenas cirurgias.
Essas limitações decorrem da insuficiência de profissionais disponíveis e da capacidade estrutural atual da rede
pública, o que acaba impactando o tempo de espera e o acesso da populaçäo aos atendimentos de saúde,
Para garantir que o cidadão amontadense continue recebendo cuidado digno, ágil e de qualidade, torna-se necessária
a participação complementar de empresas especializadas, devidamente habilitadas, que possam atuar de forma
integrada com a Secretaria Municipalde Saúde.
Essa possibilidade está prevista na Constituição Federal, que em seu artigo 199, S10, reconhece que a iniciativa
privada pode participar de forma complementar na prestaçäo dos serviços públicos de saúde, observadas as diretrizes
do Sistema tJnico de Saúde (SUS), dando preferência às entidades filantrópicas e sem fins lucrativos.
Do mesmo modo, a Portaria GM/MS no 1.034, de 5 de maio de 2010, do Ministério da Saúde, orienta que, quando os
serviços públicos não forem suficientes para atender toda a população, o gestor municipal pode complementar a oferta
com serviços privados, desde que:
1. Fique comprovada a necessidade de ampliar a oferta assistencial; e
2. Seja demonstrada a impossibilidade de expandir os serviços públicos existentes.
Assim, diante do cenário local e com base nos dispositivos legais mencionados, a Secretaria entende ser
imprescindível o credenciamento de empresas especializadas para a execução complementar dos serviços de saúde
no município. Essa medida assegurará å população de Amontada um atendimento mais acessÍvel, contínuo e
humanizado, fortalecendo a rede pública e garantindo o cumprimento dos princípios de universalidade, integralidade e
equidade do SUS,

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideraçäo.

Amontada-CE, 13 de Outubro de 2025.
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Francisco Diógenesullagalhães Andrade

Ordenador(a)
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ITEM: CTRURGIÃO GERAL. PEQUENAS CIRURGIAS
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1 INTEGRA MED LTDA
CPF/CNPJ : 57 . 1 94.7 041 0001 -
60

Origem: TCE-CE - Municfpio: CARIRE/CE
Número da licitação: 05.CHP.SMS.2025
Data da licitaçåo: '1010412025

Descrição do item: MEDICO ESPECIALISTA - CIRURGIAO GERAL
Unidade de medida: SERVICO

209,03

ffi
2 CENTRO DE TRATAMENTO

CLINICO E CIRURGICO DO
APARELHO DIGESTIVO LTDA
CPF/CNPJ: 05.761.631 /0001 -
47

Origem: PNCP - Município: ELESBAO VELOSO/PI
Número da licitaçåo:
Data da licitação: 2310712025-- Homologaçåo: 2310712025
Descrição do item: CIRURGIAO GERAL
Unidade de medida: SV

280,00

ffiÆ

EVERYBODY LOCACAO DE
MAO DE OBRA
CPF/CNPJ: 39.530.74510001 -
06 ffi

Origem: PNCP - Município: SAO PEDRO
Número da licitação:
Data da licitaçåo: 3110312025-- Homologação: 3110312025
Descrição do item: CIRURGIAO
Unidade de medida: CONSULTA

/RN 198,78

ITEM: CONSULTA COM DERMATOLOGISTA

1 KEYLA MARA COSTA
CARVALHO & CIA LTDA
CPF/CNPJ: 05.51 8.79710001 -
37

250,01

ffi
Origem: PCP - Município: MATIAS OLÍMPIO/PI
Número da licitaçåo: 00812025
Data da licitação: 1010312025 - Homologaçåo:1010312025
Descriçäo do item: DERMATOLOGISTA
Unidade de medida: UND

ffi
2 INTEGRA MED LTDA

CPF/CNPJ : 57 .1 94.7 04 10001 -
60

Origem: TCE-CE - Municfpio: GROAIRAS/CE
Número da licitaçåo: 03.SAS-CHP.2025
Data da licitaçåo: 1710112025
Descrição do item : ESPECIALISTA DERMATOLOGISTA
Unidade de medida: SERVICO

266,67

274,00

ffi
3 LABORATORIO E CLINICA

MEDICA LAB MAIS LTDA
CPF/CNPJ : 40.7 25,56410001 -
06

Origem: PCP - Municfpio: BONFIM DO
Número da licitação: 01912025
Data da licitaçáo: 2810412025 - Homologaçäo:2810412025
Descrição do item: CONSULTA DERMATOLOGISTA
Unidade de medida: UND

1 LM SOLUCOES MEDICAS
LTDA
CPF/CNPJ: 1 1 .334.963/0001 -
48

Origem: PCP - Município: MANICORÉ/AM
Número da licitaçäo: 03712025
Data da licitaçåo: 0610812025 - Homologaçäo:0610812025
Descriçäo do item: CONSULTAS MEDICAS PRESENCIAIS DE
ENDOCRINOLOGISTA 1 

O ATENDIMENTO
Unidade de medida: UNIDADE

312,00

274,48

ffi
Origem: TCE-CE - Município: GROAIRAS/CE
Número da licitação: 03.SAS-CHP.2025
Data da licitaçäo: 1710112025
Descrição do item: ESPECIALISTA ENDOCRINOLOGISTA
Unidade de medida: SERVICO

2 INTEGRA MED LTDA
CPF/CNPJ: 57 .1 94.7 041000'l -
60

276,00

ffi
Origem: PCP - Município: BONFIM DO PIAUf/Pl
Número da licitaçåo: 01912025
Data da licitaçäo: 2810412025 - Homologação:2810412025
Descriçäo do item: CONSULTA ENDOCRINOLOGISTA
Unidade de medida: UND

3 LABORATORIO E CLINICA
MEDICA LAB MAIS LTDA
CPFiCNPJ : 40,7 25.564 I 000'l -
06

ITEM: CONSULTA COM ENDOCRINOLOGI

ITEM; CONSULTA cOM NEUROPEDIATRA

Efi#ftE

ffi
1 CLINICA ULTRACON LTDA

CPF/CNPJ: 07 .827.11 410001 -
59

Origem: PNCP - Município: ELESBÃO VELOSO/PI
Número da licitaçäo:
Data da licitação: 2310712025 - Homologaçäo:2310712025
Descrição do item: NEUROPEDIATRA

250,00
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oUnidade de medida: SV
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250,00TOTAL MED SERVICOS DE
SAUDE LTDA
CPF/CNPJ: 43. 1 73.556/0003-
54

Origem: PCP - Município: BOQUEIRAO/PB
Número da licitaçäo: 0003/2025
Data da licitaçäo: 2010512025 - Homologaçäo:2010512025
Descriçåo do item: coNSULTA MEDTCA EM ATENçAO ESPECTALTZADA -
MEDTCO NEUROLOGTSTA r NFANTTL (NEU ROpEDTATRA)
Unidade de medida: UND
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290,00

ffi
CLINICA CARLA SANTOS
LTDA
CPF/CN PJ : 32.87 4.47 91 0001 -
81

Origem: PNCP - Município: FRANCISCO SANTOS/PI
Número da licitaçåo;
Data da licitaçåo: 02|1012025 - Homologaçäo:0211012025
Descriçåo do item: CONSULTA MEDICA - NEUROPEDIATRA
Unidade de medida: UNIDADE
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276,00Origem: PCP - Municfp¡o: ZABELÊ/PB
Número da licitaçåo: 25081 5P80002212025
Data da licitaçåo: 2510812025 - Homologaçåo:2510812025
Descriçäo do item: CONSULTA OFTALMOLOGISTA
Unidade de medida: UNIDADE

1 CLINICA MEDICA DAHER E
MANSUR LTDA
CPF/CNPJ: 1 2,363.323/0001 -
29

270,00 EftåTRtr

ffi
2 CLINICA ULTRACON LTDA

CPF/CNPJ: 07 .827 .11 410001 -
59

Origem: PNCP - Município: ELESBÃO VELOSO/Pl
Número da licitação:
Data da licitaçäo: 2310712025 - Homologação:2310712025
Descrição do item: OFTALMOLOGISTA
Unidade de medida: SV

250,00

ffi
Origem: TCE-CE - Município: SAO BENEDITO/CE
Número da licitaçåo: 011-2025-lN
Data da licitaçåo: 1610512025
Descriçåo do item: CONSULTA MEDICA - OFTALMOLOGIA. CODIGO
SIGTAP: 090501 0051
Unidade de medida: SERVICO

OFTALMOCLINICA IBIAPABA
LTDA
CPF/CNPJ: 03.893.31 2/0001 -
60

J

ITEM: CONSULTA COM PROCTOLOGISTA
299,00

ffi
Origem: PCP - Municfpio: BONFIM DO PIAUf/Pl
Número da licitaçåo: 01912025
Data da licitação: 2810412025 - Homologaçåo:2810412025
Descriçåo do item: CONSULTA PROCTOLOGISTA
Unidade de medida: UND

1 LABORATORIO E CLINICA
MEDICA LAB MAIS LTDA
CPF/CN PJ : 40.7 25.5641 000 1 -
06

ffi
316,00Origem: PCP - Munictpio: PORTO/Pl

Número da lic¡taçåo: 00712025
Data da licitaçäo: 1710312025 - Homologaçåo:'1710312025
Descriçåo do item: PROCTOLOGISTA
Unidade de medida: UNIDADE

2 KEYLA MARA COSTA
CARVALHO & CIA LTDA
CPF/CNPJ: 05.51 8.79710001 -
37

ffi
407,963 CENTRO HOSPITALAR

ESPECIALIZADO DE
ARARIPINA LTDA
CPF/CNPJ: 07,796.296/0001 -
48

Origem; TCE-CE - Município: SALITRE/CE
Número da licitaçäo: 0804.0'l-2025-PE
Data da licitação: 0410412025
Descriçäo do item: PROCTOLOGISTA
Unidade de medida: UNIDADE

ITEM: CONSULTA COM REUMATOLOGISTA

ffi
261,06Orlgem: PCP - Município: LIMOEIRO DO AJURU/PA

Nrlmero da licitaçäo: 001 12024-PMLN2024
Data da licitaçáo: 0111112024 - Homologaçåo:0111112024
DescriÇão do item: MÉDlco REUMATOLOGISTA. DESCRIçAO DOS
SERVtcOS : ATÉ 30 CONS U LTAS ESPECIALIZADAS MENSAIS, AVALIAçAO,
SOLICIîAÇÃO E ANALISE DE EXAMES, EMISSÄO DE LAUDOS,
ENCAMI NHAMENTOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES,
Unidade de medida: SVÇ

P E MARTINS CIRINO
GESTAO MEDICA LTDA
CPF/CNPJ : 47 .897 .11 91 0001 -
72

ffi
322,15Origem: TCE-CE - Municfpio: CARIRE/CE

Número da licitaçåo: 05.CHP.SMS.2025
Data da licitaçäo: 1010412025
Descrição do item: MEDICO ESPECIALISTA - REUMATOLOGISTA
Unidade de medida: SERVICO

2 INTEGRA MED LTDA
CPF/CNPJ: 57 .194.7 0410001 -
60

ffi
364,07Origem: TCE-CE - Municlpio: SALITRE/CE

Número da licitaçáo: 0804.01-2025-PE
Data da licitação: 0410412025
Descriçäo do item: REUMATOLOGISTA
Unidade de medida: UNIDADE

3 CENTRO HOSPITALAR
ESPECIALIZADO DE
ARARIPINA LTDA
CPF/CNPJ: 07.796.296/0001 -

48

ITEM: MÉDICO PLANTONISTA FLEX - HOSPITAL - 12H

1.704,87 EI**.T*E

ffiOrigem: PNCP - Município: FEIRA DE SANTANA/BA
Número da licitação:
Data da licitaçäo: 2910412025 - Homologaçäo:2910412025
Descrição do item: MÉDlco- 12 HORAS

1 INSTITUTO VIDA DE
SOLIDARIEDADE SOCIAL
CPF/CNPJ; 33.203.766/0001 -
22
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Unidade de medida: UNIDADE.
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1 INSTITUTO VIDA DE
SOLIDARIEDADE SOCIAL
CPF/CNPJ: 33.203.766/0001 -
22

Origem: PNCP - Municfpio: FEIRA DE SANTANA/BA
Número da licitação:
Data da licitaçäo: 2910.412025 - Homologação:2910412025
Descriçåo do item: MEDICO- 12 HORAS
Unidade de medida: UNIDADE.

1.704,87 Efr*.TRE

ffi
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JUSTIFICATIVA No: 2025.10.'13-0001 - cEsTA DE PREçOS

DA CONSTRUçÃO DO ORçAMENTO ESTTMADO

Dentre as fases da despesa pública ressaltamos a importância das fases iniciais de planejamento, que consiste na
identificaçäo e especificaçäo das necessidades da Administração Pública incluindo-se o levantamento de custos prévios para
cada objeto, resguardando-se princípios como economicidade e eficiência, impendendo destacar que um planejamento coerente,
da base a uma obtençäo eficiente de valores prévios e em consequência valores de contrataçåo, elevando a assertividade da
administraçäo pública no atendimento integral das demandas de interesse público.

O planejamento das despesas públicas tem previsäo em diversos mandamentos legais, como nos art. 28da Lei
14J332021 e suas alteraçöes, que tratam das modalidades tradicionais de licitação.

No que tange ao levantamento de custos prévios para atesto da vantajosidade econômica e financeira nas
contratações públicas, é salutar mencionar que este também está previsto na legislaçäo pátria, em especial na Lei no

14.13312021, que rege as contrataçöes públicas, e deve ser sempre providenciado na fase interna da despesa, seja passível de
licitação ou não uma, sempre priorizando uma "ampla pesquisa de preços", como se vê:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório ê caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
o plano de contrataçöes anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as consideraçöes técnicas, mercadológicas e de gestão que
podem interferir na contratação, compreendidos:

lV - o orçamento estimado, com as composiçöes dos preços utilizados para sua formaçäo;

$ 1o O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser
resolvido e a sua melhor soluçäo, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da
contrataçäo, e conterá os seguintes elementos:
lV - estimativas das quantidades parc a contrataçäo, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contrataçöes, de modo a possibilitar
economia de escala;

DA PESQUISA DE PREçOS POR CESTAS DE PREçOS

O posicionamento dos Tribunais de Contas sobre o tema levantamento de preços prévios e Pesquisa de Preços,
vem evoluindo e nesta seara registramos posição do TCU - Tribunal de contas da União:

Acórdão 187512021- TCU - Ministro Raimundo Carreiro. (grifos próprios)
17. No caso em tela, verifiquei que devido ao ineditismo da contratação, o Ministério da Economia näo teve
alternativa a não ser estimar o valor a ser contratado em pesquisa exclusivamente junto a fornecedores. Sobre
esse ponto, o Tribunal tem destacado a importância de que as pesquisas de preços sejam baseadas em uma
"cesta de preços", devendo dar preferência para preços públicos, oriundos de outros certames.

O esteio da evoluçäo a Uniäo editou diversas normas privilegiando a Pesquisa de Preços Eletrônica, dentre as
quais a lN n" 05/2014 da Secretária de Logística e Tecnologia da lnformação do Ministério do Planejamento, depois alterada pela

lN n" 03/2017, finalmente na lN n0 7312020 e citada também na lN n0 6512021:

TNSTRUçÃO NORMATIVA No 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020
Art. 30 a pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

| - identificação do agente responsável pela cotação;
li - caracterização das fontes consultadas;
lii - série de preços coletados;
lv - método matemático aplicado para a definição do valor estimado; e
V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores
inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável.

Art. 50 A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatÓrio
para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilizaçäo dos
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
| - þainel de preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações
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s ;::i,.il!:l r¿

.g(ffis

(4rl¡¡{ù ñU¡¡'illÿèt
Fb.i¿l ð'o

Eo

Rt¡bricl

aContrataçäo de 10



*l 
'-"<" 

li,l, t
${Þ* PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

Avenida ceneral Alipio dos Santos, 1343 - Centro - CEP: 62540-000 - Am
CNPJ: 06.582.449/0001 -91 - Site: www.amontada.ce.gov.br

..{*l$}r*tãtf"Lå}

refiram-se a aquisiçöes ou contratações firmadas no perÍodo de até 1 (um) ano anterior å
divulgaçåo do instrumento convocatório;
ll - aquisiçöes e contrataçöes similares de outros entes públicos, firmadas no período de até '1

ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

l.\ÿ{ & ilô fiiJl¿r{túÈl

TNSTRUÇAO NORMATTVA SEGES /ME No 65, DE 7 DE JULHO DE2021
Art. 30 A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:
| - descrição do objeto a ser contratado;
ll - identificação 

-do(s) 
agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

lll - caracterizaçäo das fontes consultadas;
lV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;
Vl - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideraçäo de valores inconsistentes,
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;
Vll - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe däo suporte; e

O extinto TCM - Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará tratou do tema em consulta enviada pela
Secretaria Municipalde Educação de Fortaleza, em 2013, senão vejamos:

Processo n": 2013,FOR.CON,03741/13. Natureza: Processo Normativo Consultivo. Consulente: IVO FERREIRA
GOMES - Secretário Municipal de Educação de FORTALEZA.lnteressado: Secretaria Municipal de Educação de
FORTALEZA. Relator: Conselheiro Hélio Parente de Vasconcelos Filho.PARECER TÉCNtCO SöBRE CONSULTA N"
03 t2014,

2) São vedadas as cotações obtidas em sftios de leilão ou intermediação de venda, bem como há de ser
avaliada a aplicação de deflator ao preço obtido para as cotaçöes de preço unitário do produto ou serviço.

2.1) Nas cotações/orçamentos retirados da INTERNET deveräo constar os endereços eletrônicosdo qual foram
retirados, caracterizaçäo completa das empresas consultadas (endereço completo, acompanhado de telefones
existentes), a fim de resguardar a transparência e legalidade dos procedimentos administrativos, indicação dos
valores praticados de maneira fundamentada e detalhada, não deverá seradmitida a cotaçäo que apresente preços
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços demercado, data e local de expedição, deverá
informar o prazo limite e ainda caberá ao fornecedor submeter-se àsnormas da Lei de Licitaçöes;

2.2) O valor da cotação de preços deve englobar os preços unitários, sempre que viável, considerando a quantia -
relativa ao frete e demais acréscimos porventura cobrados ao produto, ou seja, o"menor preço", para fins de coleta,
deve ser o valor final, com vistas a resguardar a transparência e legalidade dos procedimentos administrativos;

2.3) Os preços cotados devem ser impressos da página relativa ao site original do produto pesquisado, constando
expressamente, além da indicação do fornecedor do produto ou serviço a ser licitado e dos preços, o endereço
eletrônico visitado, a data e a hora da pesquisa.

Preços fixados por órgãos oficiais são confirmados como opção viável e coerente na obtenção de preços prévios
para garantia de economicidade e vantajosidade das contratações públicas conforme valores de mercado.

"É obrigatória, nos processos de licitaçäo, dispensa ou inexigibilidade, a consulta dos preços correntes no mercado,
dos fixados por órgão oficial competente ou, ainda, dos constantes em sistema de registro de preços. A ausência de pesquisa de
preços configura descumprimento de exigência legal", nas palavras da relatora Ministra Ana Arraes, no . Acórdão 238012013 -
TCU.

Ainda sobre o Acórdão 187512021 - Plenário, o relator ao final de em seu voto consolidado reitera que é
recomendável que a pesquisa de preços para a elaboração do orçamento estimativo da licitação seja prioritariamente obtida a
partir de "cesta de preços", nos moldes do art. 23 da Lei no 14.13312021:

Art.23. .........

$ 10 No processo licitatório para aquisiçäo de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o
valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilizaçäo dos seguintes parâmetros,
adotados de forma combinada ou não:

| - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de
preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

ll - contrataçöes similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano
anterior å data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;
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Dessa forma temos que a legislação atual, mantendo o entendimento que já vinha se formando, p TCU
privilegia, a coleta por meio do que se tem chamado por "cestas de preços", sendo esta um apanhado de preços contratados por
outros órgãos públicos, em pactos firmados em até 1 (um) ano antecedente à data da cotação.

Temos entäo a preferência das Cortes de Contas pela pesquisa realizada em bancos de dados múltiplos, de forma
ampla e abrangente, como os constantes no PNCP - que ainda não possui instrumento direto no site, mas pode ser consultado via
Compras.gov - dentre outros como o Banco de Preços em Saúde - BPS, bancos de preços dos governos estaduais, e mesmo
contratos firmados e cadastrados nos Tribunais de Contas dos Estados e Municípios, onde houver,

A pesquisa ora apresentada utiliza-se de sistema informatizado que agrega exatamente todos os bancos de dados
relatados, em especial: Governo do Estado, Comprasnet.gov, BPS e Tribunal de Contas do Estado, englobando, portanto,
praticamente todas as fontes existentes.

Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta de preços aceitáveis" pode ser oriundo, por exemplo, de
pesquisas junto a fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos prlblicos - inclusos aqueles
constantes no Comprasnet -, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponiveis tanto para os
gestores como para os órgäos de controle - a exemplo de compras/contrataçöes realizadas por corporações
privadas em condiçöes idênticas ou semelhantes àquelas da Administração Pública -, desde quer com relaçäo a
qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem a realidade
do mercado,

Em linhas gerais resta justificada de pronto a escolha de fornecedores cadastrados ou que já tenham mantido
algum vínculo com o Ente, como a prestação de serviço anterior, ou a venda de bens em algum momento, restando explicada a
opção pelo fornecedor específico, posto este já ter tido relação contratual com a Unidade Gestora e ter seus dados em cadastro,
bem como já ter sua competência atestada pelo próprio órgão.

Por todo o exposto, é inquestionável a necessidade de um planejamento eficiente das despesas públicas levando-
se em conta as características detalhadas de cada objeto e uma estimativa prévia de custos diversificada baseada
prioritariamente em valores de bancos ou painéis de preços de órgãos públicos, contrataçöes similares de outros entes públicos,
pesquisa em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, pesquisacom potenciais fornecedores,
com ressalva que a utilização exclusiva dessa fonte näo se presta a atestar a vantajosidade das contrataçöes públicas.

Amontada-CE, 6 de Novembro de 2025.

Maria Co Mendes
Coo da de Compras
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COLETA DE PREçO - No: 2025.10.13-0001

A(o) Núcleo de Compras
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE
conforme solicitado estamos enviando proposta de preços para os itens abaixo;
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Item ida Valor Tot,

CIRURGIÃO GERAL . PEQUENAS CIRURG]AS
CIRURGIÂO GERAL, RESPONSAVEL POR PEQUENOS
PROCEDTMENTOS, T-AtS COMO: REMOçÄO DE LESóES
DE PELE E SUBCUTÂNEO
; CISTOS SEBACEOS, LIPOMAS PEQUENOS
; NEVOS (PINTAS) OU LESOES SUSPEITAS PARA
BIOPSIA
; ÿERRUGAS, PEQUENAS LESOES TUMORAIS
CUTANEAS
: PEQUENOS PROCEDIMENTOS EM TECIDOS MOLES
; DRENAGEM DE ABSCESSOS OU FURI]NCULOS
; INCISÄO E DRENAGEM DE HEMATOMAS
SUPERFICIAIS
; EXÉRESE DE UNHA (UNHA ENCRAVADA) OU
MATRICECTOMIA PARCIAL
; cIRURGTAS DE CORREçAO STMPLES
; SUTURAS DE FERIMENTOS SUPERFICIAIS
; RETIRADA DE CORPOS ESTRANHOS SUBCUTÂNEOS
; PEQUENAS INTERVENçOES EM MUCOSAS
; BIOPSIAS DE MUCOSA ORAL
E REMOçÃO DE pÓLtpOS PEQUENOS (EX.: póLtpo
NASAL OU CUTANEO). O FORNECTMENTO DOS
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS
FICARA SOB RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE.

240 sERVrÇO 240 189,90 45,576,00

2 CONSU LTA COM DERMATOLOGISTA
sERVtçO DE ESPEC|AL|ZAçÃO MÉD|CA EM
DERMATOLOGIA NO ATENDIMENTO AMBULATORIAL.

240 CONSULTA 240 258,90 62.136,00

3 CONSULTA COM ENDOCRINOLOGISTA
sERVrçO DE ESPEC|AL|ZAçÃO MÉD|CA EM
ENDOCRINOLOGIA NO ATENDIMENTO AMBULATORIAL.

240 CONSULTA 240 258,90 62.136,00

4 CONSULTA COM NEUROPEDIATRA
sERVrçO DE ESPECIAL|ZAçAO MÉD|CA EM
NEUROPEDIATRIA NO ATENDIMENTO AMBULATORIAL.

240 CONSULTA 240 264,90 63.576,00

CONSULTA COM OFTALMOLOGISTA
CONSULTA COM MÉDICO OFTALMOLOGISTA.

240 CONSULTA 240 244,90 58.776,00

6 CONSULTA COM PROCTOLOGISTA
sERVrçO DE ESPEC|AL|ZAçÄO MÉDICA EM
PROCTOLOGIA NO ATENDIMENTO AMBULATORIAL.

L80 CONSULTA 180 254,90 45.882,00

7 48.402,00CONSU LTA COM REUMATOLOGISTA
sERVtçO DE ESPECTALTZAçÄO MÉD|CA EM
REUMATOLOGIA NO ATENDIMENTO AMBULATORIAL.

L80 CONSULTA 180 268,90

L28 MÊS 12 8.750,90 105.010,80

5

DIRETOR TÉCNICO
DTRETOR TÉCN|CO. DESCRTÇÃO DO CARGO: 1.
REALIZAR VISITAS E ACOMPANHAMENTOS TÉCNICOS,
NO MfNIMO 12 HORAS POR SEMANA; 2. ORGANIZAR
ESCALA MÉDICA DE PLANTONISTAS, ZELANDO PARA
QUE NAO HAJA LACUNAS DURANTE AS 24 HORAS DE
FUNCTONAMENTO DA TNST|TU|çÄO; 3. ENTREGAR A
ESCALA MÉDICA DE PLANTONISTAS DO MÊS
SUBSEQUENTE ATÉ DA 15 DO MÊS VIGENTE,
GARANTINDOODIMENSIONAMENTOEA
MANUTENçÃO DA EQUIPE MÉDICA NA UNIDADE; 4.
ENCAMINHAR A ESCALA TRABALHADA ATÉ DIA 03 DO
MÊS SUBSEQUENTE AO NAC; 5. ToMAR
PROVIDÊNCIAS PARA SOLUCIONAR A AUSÊNCIA DE
PLANTONISÏAS, SEJA DESIGNANDO UM PLANTONISTA

PREFEITURA MUN¡CIPAL DE AMONTADA
www, acotacao. comWa lidacao
CHAVE: e86cba6fa5e7dbdc7ae7f03a197e9c0a-76dc611d6ebaafc66cc0879c71b5dbSc-ac7d443368a31d8e4e76b26921cÍ416

acotacão
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SUBSTITUTO OU, NA FALTA DESTE, ASSUMINDO O
PLANTÄO; 6. REALIZAR REUNÁO MENSAL COM O
DTRETOR CLfNTCO DA UNTDADE PARA AVALhçÄO,
PLANEJAMENTO E ALINHAMENTO DE CONDUTAS; 7.
ZELAR PELO CUMPRTMENTO DAS DtSpOStçóES
LEGAIS E REGULAMENTARES EM VIGOR; 8.
ASSEGURAR CONDTçÖES DTGNAS DE TRABALHO E OS
MEIOS INDISPENSAVEIS À PNÁTICN MÉDICA, VISANDO
AO MELHOR DESEMPENHO CLÍNICO E DOS DEMAIS
PROFISSIONAIS DE SAIJDE, EM BENEFfCIO DA
POPULAÇAO, SENDO RESPONSAVEL POR FALTAS
ÉTrcAs DEcoRRENTES DE DEFtctÊNclRS MATERIAIS,
INSTRUMENTAIS E TÉCNICAS DA INSTITUIÇAO; 9.
ASSEGURAROPLENOEAUTÔNOMO
FUNCIONAMENTO DAS COMISSOES EXIGIDAS PELO
CREMEC; 10. CERTIFICAR-SE DA REGULAR
HABTLTTAçÃO DOS MÉD|COS DA ESCALA PERANTE O
CoNSELHO DE MED|C|NA; 11. NAS AnenS DE ApOtO
AO TRABALHO MÉDICO, DE CARATER
ADMINISTRAT|VO, ENVTDAR ESFORçOS PARA
ASSEGURAR A CORREçAO DO REPASSE DOS
HONORÁRIOS E DO PÀGAMENTO DE SALARIOS,
COMPROVANDO DOCUMENTALMENTE AS
PROVIDÊNCIAS TOMADAS JUNTO DAS INSTANCAS
SUPERIORES PARA SOLUCIONAR EVENTUAIS
PROBLEMAS; .12. ASSEGURAR QUE AS CONDIçÕES DE
TRABALHO DOS MÉDICOS SEJAM ADEQUA-DAS NO
QUE DrZ RESPETTO AOS SERVTçOS DE MANUTENçAO
PREDIAL; 13. ASSEGURAR QUE O ABASTECIMENTO DE
PRODUTOS E INSUMOS DE QUALQUER NATUREZA
SEJA ADEQUADO AO SUPRIMENTO DO CONSUMO DO
ESTABELECIMENTO ASSISTENCIAL, INCLUSIVE
ALIMENTOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
coNFoRME PADRONTZAçAO On tNSTtTUtÇÄO; 14.
CUMPRIR O QUE DETERMINA A RESOLUCÃO CFM NO

2056t2013, NO QUE FOR AT|NENTe À On'CnrurZnçAO
DOS DEMAIS SETORES ASSISTENCIAIS,
oooRDENANDO AS AçÖES E PUGNANDO PELA
HARMONIA |NïRA E INTERPROFISSIONAL; 15.
CUMPRIR O QUE DETERMINA A NORMA OUANTO ÀS
COMISSOES OFICIAIS, GARANTINDO SEU PLENO
FUNCIONAMENTO; 16. ASSEGURAR QUE AS
PROPAGANDAS tNSTTTUCtONATS OBEDEçAM AO
DtsPosTo NA RESOLUÇAO CFM No 1.974, DE 14 DE
JULHO DE 2011, OU AQUELA QUE A SUCEDER; 17.
ASSEGURAR QUE OS MÉDICOS QUE PRESTAM
sERVIçO NO ESTABELECTMENTO ASSTSTENCTAL
MÉDICO, INDEPENDENTE DO SEU VfNcULo,
oBEDEçAM AO D|SPOSTO NO REGTMENTO TNTERNO
DA INSTITUIçÁO; IA. RESPONDER ETICAMENTE POR
TODAS AS INFORMAÇOES PRESTADAS PERANTE OS
CONSELHOS FEDERAL E REGIONAIS DE MEDICINA,
coNFoRME RESOLUçAO CFM No 1.716t2004: 19.
REPRESENTAR A |NST|TUTçAO EM SUAS RELAçÖES
COM AS AUTORIDADES SANITARIAS E OUTRAS,
QUANDO EXIGIR A LEGISLAçAO EM VIGOR; 20,
INFORMAR AO RESPONSAVEL PELA UNIDADE, SEJA
GESTAO PIJBLICA OU INSTITUTO, ACERCA DAS
IRREGULARIDADES QUE SE RELACIONEM COM A BOA
ORDEM, ASSEIO E DISCIPLINA HOSPITALARES; 21,
EXECUTAR E FAZER EXECUTAR A ORIENTAÇÃO DADA
PELA INSTITUIçÄO EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA; 22.
ASSEGURAR QUE OS CONVÊNIOS NA AREA DE
ENSINO SEJAM FORMULADOS DENTRO DAS NORMAS
VIGENTES, GARANTINDO SEUS CUMPRIMENTOS;
23. RECEPCIONAR E ASSEGURAR, AOS ESTAGIARIOS
(ACADÊMICOS E MÉDICOS) E RESIDENTES MÉDICOS,
CONDIÇOES DE EXERCER SUAS ATIVIDADES COM OS
MELHORES MEIOS DE APRENDIZAGEM, GARANTINDO
SUA ADEQUADA SUPERVISÄO; 24. APOIAR E
GARANTIR A ADEQUADA EXECUçÄO DAS AçOES DE
PRECEPTORIA RELATIVAS A ESTAGIOS
CURRICULARES OU EXTRACURRICULARES COM

t.iÿãäi¡ò fiui¿¡lXrdl

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
www. acotacao. comvalidacao
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trusrtrutçÖes DE ENSTNo_supERtoR; 2s. coLABoRAR
coM AçÖES oe eoucnçAo eERMANENTE, ENstNo E
pESQUTSA; 26. ELABORAn neUrÓRlO TÉCNCO O¡S
COI.IOIçOCS DO HOSPITAL SEMESTRALMENTE OU
euANDo FoR ¡lecessÁnlo; zz. TER os pnÉ-
REQUISITOS DE CHEFE DE EQUIPE.

Valor total: R$ 3.938.699,60 (três milhões novecentos e trinta e oito mil seiscentos e noventa e nove reaís e

Validade da proposta: 60 dias

Fornecedor: RODRIGO ANTUNES BEZERRA BORGES

^ CPF: 026.352,043-90' 'Endereço:, - -CEP:
Cidade: /
Telefone: (88) 9.81 10-6547
E-mail : rodrigobezerraborges@hotmail.com

-, 5 de Novembro de 2025.

Rodrigo Antunes Bezerra Borges
Pessoa Física

Assinado eletron¡camente por: Rodrigo Antunes Bezerra Borges - CPF: 026.352.043-90
em 05/1 112025 11:28:47 - lP com n": '168.181.84.16

\

9 MÉDIco PLANToNISTA CHEFE . HoSPITAL . 12H
MÉDICO PLANToNISTA cHEFE . 12H.

744 PLANTÃO 728 1,920,90 1 .398.415,
20

10 MÉDICo PLANToNISTA FLEX . HoSPITAL . I2H
MÉDICO PLANTONISTA FLEX. 12H.

744 PLANTÃO 936 1,790,90 1.676.282,
40

11 MÉDICO PLANToNISTA FLEx.IcARAí - 12H
MÉDIco PLANToNISTA FLEX - IcARAf - 12H.

240 PLANTÃO 208 1.790,90 372.507,20

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
www. acotacao. com\va I idacao
CHAVE: e86cba6fa5e7dbdc7ae7f03a197e9c0a-76dc611d6ebaafc66cc0879c71b5db5c-acf,/d443368a31d8e4e76b26921c1416
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COLETA DE PREçO. No: 2025,10.13-0001

A(o) Núcleo de Compras
PREFE¡TURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE
Conforme solicitado estamos enviando proposta de preços para os itens abaixo;

1

¡:..!
ø tlï:".|:i:l ra,9æs
t¿i1¿Í{ÒsutËtruL

Unid, medida Qaunt. V¿lor unit. Valor Tot.

CIRURGIAO GERAL . PEQUENAS CIRURGIAS
crnuncrÃo cERAL, nesporusÁveL poR pEeuENos
PROCEDTMENTOS, TA|S COMO: REMOçÄO Oe leSÖeS
DE PELE e sugcutÂrueo
; ctsTos seeÁceos, LtPoMAs PEQUENoS
; NEVOS (PINTAS) OU LESOES SUSPEITAS PARA
arópsrR
; VERRUGAS, PEQUENAS ITSOES TUMORAIS
curÂrueRs
; PEQUENOS PROCEDIMENTOS EM TECIDOS MOLES
; DRENAGEM DE ABSCESSOS OU rUnÚruCULOS
; INCISÄO E DRENAGEM DE HEMATOMAS
SUPERFICIAIS
; EXÉRESE DE UNHA (UNHA ENCRAVADA) OU
MATRICECTOMIA PARCIAL

cTRURGTAS DE CORREçÄO STMPLES
SUTURAS DE FERIMENTOS SUPERFICIAIS

RETIRADA DE coRPoS ESTRANHoS suecurÂNeos
PEQUENAS TNTERVENçÖES EM MUCOSAS
BIOPSIAS DE MUCOSA ORAL

OçÄO DE PÓLIPOS PEQUENOS (EX.: PÓLIPo
ou curÂruro). o FoRNEcTMENTo Dos

MAÏERIAIS E EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS
ncRnÁ soB RESpoNSABtLtDADE DA coNTRATANTE.

E REM
NASAL

240 sERVrçO 240 204,90 49.176,00

2 CONSULTA COM DERMATOLOGISTA
sERVrço DE eseecnlrzRçÄo MÉDrcA EM
DERMATOLOGIA NO ATENDIMENTO AMBULATORIAL.

240 CONSULTA 240 274,90 65.976,00

3 CONSULTA COM ENDOCRINOLOGISTA
sERVrço DE EspEcrALrzAçÃo MÉDtcA EM
ENDOCRINOLOGIA NO ATENDIMENTO AMBULATORIAL.

240 CONSULTA 240 274,90 65.976,00

CONSULTA COM NEUROPEDIATRA
sERVtçO DE ES
NEUROPEDIATRIA NO

eecrnlrzRçÃo
ATENDIMENTO

tr¡Éolc¡ EM
AMBULATORIAL.

240 CONSULTA 240 278,90 66.936,00

240 262,00 62.880,00CONSULTA COM OFTALMOLOGISTA
CONSULTA COM MÉDICO OFTALMOLOGISTA.

240 CONSULTA

b CONSULTA COM PROGTOLOGISTA
sERVrçO DE ESPECTALTZAçÂO MÉD|CA
PROCTOLOGIA NO ATENDIMENTO AMBULATORIAL

EM
180 CONSULTA 180 266,50 47.970,00

50.922,007 CONSU LTA COM REUMATOLOGISTA
sERVrçO DE ESPECTALTZAçÂO MÉD|CA EM
REUMATOLOGIA NO ATENDIMENTO AMBULATORIAL.

t_80 CONSULTA 180 282,90

72 109.200,00MÊS 12 9.100,00I

4

5

DIRETOR TÉCNlCO
DTRETOR TÉCN|CO. DESCRTçÂO DO CARGO: 1.

REALIZAR VISITAS E ACOMPANHAMENTOS TECNICOS,
No MfNIMo 12 HoRAs PoR SEMANA; 2. oRGANIZAR
EScALA T¡Éo¡cn DE PLANToNISTAS, zELANDo PARA
oUE NAo HAJA LAcUNAS DURANTE AS 24 HORAS DE
FUNCIONAMENTO DA INSTITUIçAO; 3. ENTREGAR A
ESCALA MÉDICA DE PLANTONISTAS DO MÊS
suBsEeuENTe RrÉ DrA 1s Do H¡Ês vtcENTE,
GARANTINDOODIMENSIONAMENTOEA
MANUTENçÃO DA EQUIPE MÉDICA NA UNIDADE; 4.
erucRn¡IruHÁn A EScALA TRABALHADA RTÉ oIR og oO
H¡Ês SUBSEQUENTE AO NAC; 5. TOMAR
pRovtDÊNctAS pARA soLUctoNAR R nusÊr.¡cn oe
PLANTONISTAS, SEJA DESIGNANDO UM PLANTONISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
www. acotacao. comWal idacao
CHAVE: e86cba6fa5e7dbdc7ae7f03a1 97e9c0a-76dc61 1 d6ebaafc66cc0879c71 b5db5c-c796c8841 3e9de72aca2702cf8c31 deb
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SUBSTITUTO OU, NA FALTA DESTE, ASSUMINDO O
PLANTÄO; 6. REALIZAR REUNIAO MENSAL COM O
DTRETOR CLÍNTCO DA UNTDADE PARA AVALAçAO,
PLANEJAMENTO E ALINHAMENTO DE CONDUTAS; 7,
ZELAR PELO CUMPRTMENTO DAS DtSpOStçÖES
LEGAIS E REGULAMENTARES EM VIGOR; 8.
ASSEGURAR CONDICOES DIGNAS DE TRABALHO E OS
MEIOS INDISPENSAÝEIS À PNATICN MÉDICA, VISANDO
AO MELHOR DESEMPENHO CLÍNICO E DOS DEMAIS
PROFISSIONAIS DE SAIJDE, EM BENEFfCIO DA
POPULAÇAo, SENDO RESpONSAVEL pOR FALTAS
ÉrcRs DEcoRRENTES DE DEFtctÊNchs MATER¡AIS,
TNSTRUMENTA|S E TÉCN|CAS DA tNSTtTUtçÃO; 9.
ASSEGURAROPLENOEAUTONOMO
FUNCIONAMENTO DAS COMISSOES EXIGIDAS PELO
CREMEC; 10. CERTIFICAR-SE DA REGULAR
HABTLTTAçÂO DOS MÉD¡COS DA ESCALA PERANTE O
CONSELHO DE MEDICINA; 11. NAS AREAS DE APOIO
AO TRABALHO MÉDICO, DE CARATER
ADM|N|STRAT|VO, ENVTDAR ESFORÇOS PARA
ASSEGURAR A CORREÇAO DO REPASSE DOS
HONORARIOS E DO PAGAMENTO DE SALARIOS,
COMPROVANDO DOCUMENTALMENTE AS
PROVIDÊNCIAS TOMADAS JUNTO DAS INSTÂNCAS
SUPERIORES PARA SOLUCIONAR EVENTUAIS
PROBLEMAS; 12. ASSEGURAR QUE AS CONDIçOES DE
TRABALHO DOS MÉDICOS SEJAM ADEQUADAS NO
QUE DIZ RESPETTO AOS SERV|çOS DE MANUTENçAO
PREDIAL; 13, ASSEGURAR QUE O ABASTECIMENTO DE
PRODUTOS E INSUMOS DE QUALQUER NATUREZA
SEJA ADEQUADO AO SUPRIMENTO DO CONSUMO DO
ESTABELECIMENTO ASSISTENCIAL, INCLUSIVE
ALIMENTOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
coNFoRME PADRONTZAçÄO OR TNSTTTUTçAO; 14.
CUMPRIR O QUE DETERMINA A RESOLUÇAO CFM NO

2056t2013, NO QUE FOR ATTNENTE À ORGANTZAçAO
DOS DEMAIS SETORES ASSISTENCIAIS,
CooRDENANDO AS AçÖES E PUGNANDO PELA
HARMONIA INTRA E lNïERPROFISSIONAL; 15.
CUMPRIR O QUE DETERMINA A NORMA QUANTO ÀS
COMISSOES OFICIAIS, GARANTINDO SEU PLENO
FUNCIONAMENTO; 16. ASSEGURAR QUE AS
PROPAGANDAS INSTITUCIONAIS OBEDEçAM AO
DtsPosTo NA RESOLUÇÄO Crn¡ No 1.974, DE 14 DE
JULHO DE 2011, OU AQUELA QUE A SUCEDER; 17.
ASSEGURAR QUE OS MÉDICOS QUE PRESTAM
sERVtçO NO ESTABELECTMENTO ASSTSTENCTAL
MÉDIoÓ, INDEPENDENTE Do SEU VINoULo,
OBEDEÇAM AO DISPOSTO NO REGIMENTO INTERNO
DA INSTITUIÇAO; 18. RESPONDER ETICAMENTE POR
TODAS AS INFORMAçOES PRESTADAS PERANTE OS
CONSELHOS FEDERAL E REGIONAIS DE MEDICINA,
coNFoRME RESOLUçÄO CFM No 1.716t2004 19.
REPRESENTAR A tNSTtTUtçÂO EM SUAS RELAçÖES
COM AS AUTORIDADES SANITARIAS E OUTRAS,
QUANDO EXIGIR A LEGISLAÇÄO EM VIGOR; 20.
INFORMAR AO RESPONSAVEI PELA UNIDADE, SEJA
GESTAO PTJBLICA OU INSTITUTO, ACERCA DAS
IRREGULARIDADES QUE SE RELACIONEM COM A BOA
ORDEM, ASSEIO E DISCIPLINA HOSPITALARES; 21.
EXECUTAR E FAZER EXECUTAR A ORIENTAçAO DADA
PELA INSTITUIçAO EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA: 22.
ASSEGURAR OUE OS CONVÊNIOS NA AREA DE
ENSINO SEJAM FORMULADOS DENTRO DAS NORMAS
VIGENTES, GARANTINDO SEUS CUMPRIMENTOS;
23. RECEPCIONAR E ASSEGURAR, AOS ESTAGIARIOS
(ACADÊMTCOS E MÉDTCOS) E RESTDENTES MÉDICOS,
CONDIçOES DE EXERCER SUAS ATIVIDADES COM OS
MELHORES MEIOS DE APRENDIZAGEM, GAMNTINDO
SUA ADEQUADA SUPERVISÄO; 24. APOIAR E

GARANTIR A ADEQUADA EXECUçAO DAS AçOES DE
PRECEPTORIA RELATIVAS A ESTÁGIOS
CURRICULARES OU EXTRACURRICULARES COM

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
www.acotacao.com\validacao
CHAVE: e86cba6fa5e7dbdc7ae7f03a197e9c0a-76dc611d6ebaafc66cc0879c71bSdb5c-c796c88413egde72aca2702cf8c31deb
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coM D
PESQU 26.

DO HOSPITAL SEMESTRALMENTE OU
QUAN FOR NECESSARIO; 27. TER OS PRÉ-
REQUISITOS DE CHEFE DE EQUIPE

Valor total: R$ 4.153.752,80 (quatro milhões cento e cinqüenta e frês mil setecentos e cinqüenta e doís reaís e

Validade da proposta: 60 dias

Fornecedor:ALZIMIR R DE SOUSA JUNIOR SERVICOS MEDICOS LTDA

. cNPJ: 60.003. 1 08/0001 -60- 
'Endereço: RUACORONELRANGEL, 330 - CENTRO - CEP: 62.010-030
Gidade: SOBRAL/CE
Telefone: (88) 9.9695-6761
E-mail : contador.iancoelho@gmail.com

Sobral-CE, 5 de Novembro de 2025.

Alzimir Regino de Sousa Junior
Diretor Médico

Assinado eletronicamente por: Alzimir Regino de Sousa Junior - CPF: 064.843.193-24
em 051'1 1 12025 I 5'.47'.21 - I P com n" : 1 38. 97.45. 9 1

'gë&e

DE ENSINO SUPERIOR;25, COLABORAR
E EDUCAçÃO PERMANENTE, ENSINO E
ELABORAR RELATÓRIO TÉCNICO DAS

o Fu,?r2 o

OE

\

I MÉDICO PLANToNISTA GHEFE . HoSPITAL.l2H
MÉDICO PLANTONISTA CHEFE - 12H.

744 PLANTÃO 728 1.989,90 1.448.647,
20

10 MÉDICO PLANTONTSTA FLEX . HOSPITAL . 12H
MÉDICO PLANTONISTA FLEX - 12H.

744 PLANTÃO 936 1 ,910,90 1,788,602,
40

11 MÉDIco PLANToNISTA FLEX . IcA
MÉDIco PLANToNISTA FLEX. ICARAI. Iz¡1.

- 12H 740 PLANTÃO 208 1 .910,90 397.467,20

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
www. acotacao. comWa I idacao
CHAVE: e86cba6fa5e7dbdc7ae7f03al 97e9c0a-76dc61 1 d6ebaafc66cc0879c71 b5db5c-c796c8841 3e9de72aca2702cf8c31 deb
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COLETA DE PREçO - No: 2025.10.13-0001

A(o) Núcleo de Compras
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CÊ
Conforme solicitado estamos enviando proposta de preços para os itens abaixo;

PREFEITURA MUN¡CIPAL DE AMONTADA
www. acotacao. comwalidacao
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Rúbrht

Item Descrlçäo do item Unld; medida Qaunt. Valor unlt Valor Tot;

176,50 42,360,00CIRURGIÃO GERAL - PEQUENAS CIRURGIAS
CIRURGÁO GERAL, RESPONSAVEL POR PEQUENOS
PROCEDIMENTOS, TAIS COMO: REMOçAO DE LESÓES
DE PELE E SUBCUTÂNEO
; CISTOS SEBACEOS, LIPOMAS PEQUENOS
; NEVOS (PINTAS) OU LESOES SUSPEITAS PARA
BIÓPSIA
; VERRUGAS, PEQUENAS LESOES TUMORAIS
CUTANEAS
; PEQUENOS PROCEDIMENTOS EM TECIDOS MOLES
; DRENAGEM DE ABSCESSOS OU FURIJNCULOS
; INCISÄO E DRENAGEM DE HEMATOMAS
SUPERFICIAIS
; EXÉRESE DE UNHA (UNHA ENCRAVADA) OU
MATRICECTOMIA PARCIAL

CIRURGIAS DE CORREçÂO SIMPLES
SUTURAS DE FERIMENTOS SUPERFICIAIS

RETIRADA DE CORPOS ESTRANHOS SUBCUTÂNEOS
PEQUENAS INTERVENÇOES EM MUCOSAS
BIÓPSIAS DE MUCOSA ORAL
E REMOÇÃO DE PÓLIPOS PEQUENOS (EX,: PÓLIPO
NASAL OU CUTANEO). O FORNECIMENTO DOS
MATERIAIS E EOUIPAMÊNTOS A SEREM UTILIZADOS
FICARA SOB RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE.

sERVrçO 240

59.520,00CONSULTA 240 248,002 CONSU LTA COM DERMATOLOGISTA
sERVrÇO DE ESPECTALTZAçAO MÉD|CA EM
DERMATOLOGIA NO ATENDIMENTO AMBULATORIAL.

59.520,00CONSULTA 240 248,003 CONSULTA COM ENDOCRINOLOGISTA
sERVrçO DE ESPECTALTZAçAO MÉDICA EM
ENDOCRINOLOGIA NO ATENDIMENTO AMBULATORIAL.

CONSULTA 240 248,00 59.520,004 CONSULTA COM NEUROPEDIATRA
sERVrçO DE ESPECTALTZAçAO MÉDICA EM
NEUROPEDIATRIA NO ATENDIMENTO AMBULATORIAL.

59.520,00CONSULTA 240 248 00CONSULTA COM OFTALMOLOGISTA
CONSULTA COM MÉDICO OFTALMOLOGISTA.

CONSULTA 180 248,00 44.640,006 CONSULTA COM PROCTOLOGISTA
sERVrÇO DE ESPECTALTZAçÄO MÉD|CA
PROCTOLOGIA NO ATENDIMENTO AMBULATORIAL

EM

248,00 44.640,O0CONSULTA 180CONSULTA COM REUMATOLOGISTA
sERVrçO DE ESPECTALTZAçAO MÉDICA EM
REUMATOLOGIA NO ATENDIMENTO AMBULATORIAL.

7

88.380,0012 7.365,00MÊS8 D¡RETOR TÉCNICO
DTRETOR TÉCNICO. DESCRIçÄO DO CARGO: ',t.

REALIZAR VISITAS E ACOMPANHAMENTOS TECNICOS,
NO MfNIMO 12 HORAS POR SEMANA; 2. ORGANIZAR
ESCALA MÉDICA DE PLANTONISTAS, ZELANDO PARA
OUE NÂO HAJA LACUNAS DURANTE AS 24 HORAS DE
FUNCIONAMENTO DA INSTITUIçÄO: 3. ENTREGAR A
ESCALA MÉDICA DE PLANÍONISTAS DO MÊS
SUBSEQUENTE ATÉ DIA 15 DO MÊS VIGENTE,
GARANTINDOODIMENSIONAMENTOEA
MANUTENçAO DA EQUIPE MÉDICA NA
ENCAMINHAR A ESCALA TRABALHADA A
MÊS SUBSEQUENTE AO NAC; 5. TOMAR
pRovtDÊNctAs pARA soLUctoNAR A AUsÊNclA DE
PLANTONISTAS, SEJA DESIGNANDO UM PLANTONISTA

UNIDADE; 4.
TÉ DlA 03 DO

CHAVE: e86cba6fa5e7dbdc7ae7f03a197egc0a-76dc611d6ebaafc66cc0879c7'1b5db5c-60e71d5d1c236a'lc026b35c64aclc899
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SUBSTITUTO OU, NA FALTA DESTE, ASSUMINDO O
PLANTAO; 6. REALIZAR REUNIÂO MENSAL COM O
DTRETOR CLÍN|CO DA UNTDADE PARA AVALTAçÄO,
PLANEJAMENTO E ALINHAMENTO DE CONDUTAS; 7.
ZELAR PELO CUMPRTMENTO DAS DTSPOSTçÖES
LEGAIS E REGULAMENTARES EM VIGOR; 8.
ASSEGURAR COND|çÖES D¡GNAS DE TRABALHO E OS
MEIOS INDISPENSÁVEIS A PRÁTICA MÉDICA, VISANDO
AO MELHOR DESEMPENHO CLÍNICO E DOS DEMAIS
PROFISSIONAIS DE SAÚDE, EM BENEFfCIO DA
POPULAçAO, SENDO RESPONSAVEL pOR FALTAS
ÉrcRs DEcoRRENTES DE DEFrcrÊNclRs MATERIAIS,
TNSTRUMENTATS E TÉCNTCAS DA TNSTTTUTÇÃO; 9.
ASSEGURAROPLENOEAUTÔNOMO
FUNCIONAMENTO DAS COMISSOES EXIGIDAS PELO
CREMEC; 10. CERTIFICAR-SE DA REGULAR
HABTLTTAçÁO DOS MÉDTCOS DA ESCALA PERANTE O
CoNSELHO DE MEDTCTNA; 1'r. NAS AneeS DE APO|O
AO TRABALHO MÉDICO, DE CARATER
ADMINISTRATIVO, ENVIDAR ESFORçOS PARA
ASSEGUMR A CORREçÄO DO REPASSE DOS
HONORARIOS E DO PAGAMENTO DE SALARIOS,
COMPROVANDO DOCUMENTALMENTE AS
PROVIDÊNCNS TOMADAS JUNTO DAS INSTÂNCIAS
SUPERIORES PARA SOLUCIONAR EVENTUAIS
PROBLEMAS; 12. ASSEGURAR QUE AS CONDIçÓES DE
TRABALHO DOS MÉDICOS SEJAM ADEQUADAS NO
QUE DrZ RESPE|TO AOS SERVTçOS DE MANUTENçÃO
PREDIAL; 13. ASSEGURAR QUE O ABASTECIMENTO DE
PRODUTOS E INSUMOS DE QUALQUER NATUREZA
SEJA ADEQUADO AO SUPRIMENTO DO CONSUMO DO
ESTABELECIMENTO ASSISTENCIAL, INCLUSIVE
ALIMENTOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
coNFoRME PADRONTZAçAO Oe TNSTTTUTçAO; 14.
CUMPRIR O QUE DETERMINA A RESOLUÇAO CFM NO

2056t2013, NO QUE FOR ATTNENTE À ORGANIZAÇÃO
DOS DEMAIS SETORES ASSISTENCIAIS,
CooRDENANDO AS AçÖES E PUGNANDO PELA
HARMONIA INTRA E INTERPROFISSIONAL; 15.
CUMPRIR O QUE DETERMINA A NORMA OUANTO AS
COMISSOES OFICIAIS, GARANTINDO SEU PTENO
FUNCIONAMENTO; 16. ASSEGURAR QUE AS
PROPAGANDAS INSTITUCIONAIS OBEDEçAM AO
DtsposTo NA RESOLUçÄO CFM No 1.974, DE 14 DE
JULHO DE 2011, OU AQUELA QUE A SUCEDER; 17.
ASSEGURAR QUE OS MÉDICOS QUE PRESTAM
SERVICO NO ESTABELECIMENTO ASSISTENCIAL
n¡ÉoIcb, INDEPENDENTE DO SEU VfNCULO,
OBEDEçAM AO DISPOSTO NO REGIMENTO INTERNO
DA INSTITUIÇÁO; Ig. RESPONDER ET¡CAMENTE POR
TODAS AS TNFORMAçÖES PRESTADAS PERANTE OS
CONSELHOS FEDERAL E REGIONAIS DE MEDICINA,
coNFoRME RESOLUçAO CFM N0 1.71612004; -19.
REPRESENTAR A INSÍITUIçAO EM SUAS RELAçOES
COM AS AUTORIDADES SANITARIAS E OUTRAS,
QUANDO EXIGIR A LEGISLAÇAO EM VIGOR; 20,
INFORMAR AO RESPONSAVEI PCLA UNIDADE, SEJA
GESTÃO PIJBLICA OU INSTITUTO, ACERCA DAS
IRREGULARIDADES QUE SE RELACIONEM COM A BOA
ORDEM, ASSEIO E DISCIPLINA HOSPITALARES; 21.
EXECUTAR E FAZER EXECUTAR A ORIENTAÇÂO DADA
PELA INSTITUIçÄO EM MATÉRIA ADMINISTRATIYA 22,
ASSEGURAR QUE OS CONVÊNIOS NA AREA DE
ENSINO SEJAM FORMULADOS DENTRO DAS NORMAS
VIGENTES, GARANTINDO SEUS CUMPRIMENTOS;-
23. RECEPCIONAR E ASSEGURAR, AOS ESTAGÁRIOS
(ACADÊMTCOS E MÉDICOS) E RESIDENTES MÉD|COS,
CONDIçOES DE EXERCER SUAS ATIVIDADES COM OS
MELHORES MEIOS DE APRENDIZAGEM, GARANTINDO
SUA ADEQUADA SUPERVISAO; 24. APOIAR E

GARANTIR A ADEQUADA EXECUÇAO DAS AçOES DE
PRECEPTORIA RELATIVAS A ESTÁGIOS
CURRICULARES OU EXTRACURRICULARES COM

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA acotacão

www. acotacao, comwa I idacao
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INSTITUIÇOES DE ENSINO SUPERIOR; 25. COLABORAR
COM AÇOES DE EDUCAÇÄO PERMANENTE, ENSINO E
PESQUISA; 26. ELABORAR RELATÓRIO TÉCNICO ORS
COI.IOIçOCS DO HOSPITAL SEMESTRALMENTE OU
QUANDO FOR NEcESSARIo; 27. TER oS PRÉ-
REQUISITOS DE CHEFE DE EQUIPE.

Valor total: R8 3.615.020,00 (três milhões serscenfos e quínze mil vinte reais)

Validade da proposta: 60 dias

Fornecedor: JOSE W V MOURAO NETO
CN PJ : 43.964.25810001 -1 0

^End"r"ço: RCARLOSEDNARDOFERREIRAMORAIS, 220 - PATRIARCAS - CEP: 63.705-505
Cidade: CRATEUS/CE
Telefone: (63) 9.927 0-7 447
E-mail: WILSONETOS@GMAIL.COM

Crateus-CE, 30 de Outubro de 2025.

Jose Wilson Veras Mourao Neto
Diretor Tecnico

Assinado eletronicamente por: Jose Wilson Veras Mourao Neto - CPF: 058.063.491-44
em 3011012025 14'.37:49 - lP com n": 45.6.21 9.160
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DE

o Fli. o

o MÉDICO PLANToNISTA GHEFE . HoSPITAL . I2H
MÉDICO PLANTONISTA CHEFE - 12H.

PLANTÃO 728 1.775,00 1.292.200,
00

10 MÉDICO PLANTONISTA FLEX. HoSPITAL. 12H
MÉDIco PLANToNISTA FLEX - ,I2H.

PLANTÃO 936 1.630,00 1,525.680,
00

11 MÉDICO PLANTONISTA FLEX . ICARAí - 12H
MÉDIco PLANToNISTA FLEX. IoARAI- I2H.

PLANTÃO 208 1,630,00 339.040,00
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JUSTIFICATIVA N0: 2025.1 0.1 3.0001

DA CONSTRUçÃO DO ORçAMENTO ESTIMADO

Dentre as fases da despesa pública ressaltamos a importância das fases iniciais de planejamento, que consiste na
identificação e especificação das necessidades da Administração Pública incluindo-se o levantamento de custos
prévios para cada objeto, resguardando-se princípios como economicidade e eficiência, impendendo destacar que um
planejamento coerente, da base a uma obtenção eficiente de valores prévios e em consequência valoies de
contrataçäo, elevando a assertividade da administração pública no atendimento integral das demandas de interesse
público.

O planejamento das despesas públicas tem previsão em diversos mandamentos legais, como nos aft. 28 da Lei
14.13312021e suas alterações, que tratam das modalidades tradicionais de licitaçäo.

No que tange ao levantamento de custos prévios para atesto da vantajosidade econômica e financeira nas
contratações públicas, é salutar mencionar que este também está previsto na legislação pátria, em especial na Lei no
14.13312021, que rege as contratações públicas, e deve ser sempre providenciado na fase interna da despesa, seja
passível de licitação ou não uma, sempre priorizando uma "ampla pesquisa de preços", como se vê:

Art. 18. Afase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o
plano de contrataçöes anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as
leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:

iü- o orç"r"nto estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

S 1o O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e
conterá os seguintes elementos:
lV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que
lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de
escala;

DA PESQUISA DE PREçOS DTRETA COM FORNECEDOR

Diferente da legislação anterior a Lei n0 14.13312021agora traz em seu bojo de forma clara e detalhada como deve ser
o procedimento de pesquisa de preços, reiterando sua obrigatoriedade desde a preparação do certame, como se vê
no art. 18, passando a reunir todas as formas aceitáveis para a coleta de preços no art. 23, e finalmente legislando
sobre a pesquisa direta com o fornecedor, prática anteriormente praticada com fulcro em entendimentos das Cortes de
Contas.
O citado art. 23 ensina que dentre as formas de pesquisa de preços disponíveis uma é a consulta ao fornecedor, como

; ' -.
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Art.23.
$ 1o No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor
estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados
de forma combinada ou não:
lV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitaçäo formal de cotação, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de
6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
lmpende destacar que o roll elaborado na lei até esta data não possui entendimento pacificado acerca de prioridades,
estando a Unidade Gestora livre para optar pela melhor forma de cotação dentro de suas possibilidades tecnológicas,
humanas e regionais, afinal um preço de produto no Rio Grande do Sul não é o mesmo praticado em Roraima, os
meios de produção são diferenciados, incidem ainda impostos estaduais ou municipais, frete, logística de entrega ou
prestação do serviço, afora as peculiaridades de cada macro e microrregiäo.
Dessa forma é de suma importância observar a melhor forma de garantir uma pesquisa que reflita a realidade dos
preços praticados no mercado. Ficando ao arbítrio do Ente a escolha abalizada, responsável e planejada da forma de
coleta de preços, podendo, nos termos da lei, serem usadas formas "combinadas ou não" dos incisos constantes no
art. 23 da Lei no 14.13312021.
A consulta ao fornecedor deve ser feita com no "mínimo 3 (três) fornecedores mediante solicitação formal de cotação"
e urge "que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que näo tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência", ou seja, a coleta com fornecedores antes baseada em
decisões administrativas do TCU e demais Cortes de Contas agora resta normatizada, passando a ser lei, garantindo
a possiblidade ao gestor.
Todavia ímportante destacar que o TCU tende a preferir o uso da cesta de preços em detrimento da pesquisa direta,
porém sem excluir esta, como vemos:

Acórdão 187512021- TCU - Ministro Raimundo Carreiro. (grifos próprios)
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18. A pesquisa de preços feita exclusivamente junto a fornecedores deve ser a exceção, especialm
pois, via de regra, incorpora var¡açäo para maior, o que pode gerar o risco de que a administraçäo contrate
elevados, Mesmo durante o certame, há risco de que os preços, inflados por uma pesquisa malfeita, acabem sendo
aceitos pela administraçäo
23. O que aconteceu no pregão em análise deve servir como alerta de que as pesquisas de preços devem ser feitas
com fornecedores somente em casos extremos. E, nesses casos, os requisitos da côntrataçäò Oeuem ser os mínimos
necessários, a fim de que a administraçäo busque a competição durante o pregão.

Podemos ver qu9 a pesquisa de preços direta com fornecedores não foi abolida, tampouco
agora o instituto da pesquisa de pregos diretamente com o fornecedor encontra-se "legalizado"
em lei federal, independente de entendimentos das Cortes de Contas.
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proscrita, ao contrário,
posto que normatizado

Apenas os Tribunais de Contas sugerem que haja uma explicação para que a coleta seja exclusivamente via propostas
de fornecedores.
É de se convir que para alguns serviços de cunho regional ou cujos fornecedores sejam rurais, ou ainda que urbanos,
mas de baixo entendimento, ou ainda sem experiência na área de contrataçöes pública, ou mesmo sem meio digitais
para acessar sites e e-mail, a coleta possa ser realizada pessoalmente com o proponente, em especial quando há a
obrigação de obter valores locais, como no caso da agricultura familiar, ou mesmo quando se pretende incentivar o
comércio local, seguindo a Lei Complementar no 12312006, que privilegia as pequenas e microempresas, é
indispensável a pesquisa de preços local.

Merece destaque ainda que a Lei no 14.13312021 fora construída com base nas legislações anteriores, bem como em
novas tendências e com as decisöes e entendimentos pacíficos e reiterados do Tribunal de Contas da União, assim
não há que se jogar fora, ou esquecer, os entendimentos pretéritos desta Corte, como é o caso do Acórdão abaixo:
(...) no caso de não ser possível obter preços referenciais nos sistemas oficiais para a estimativa de custos que
antecederem os processos licitatórios, deve ser realizada pesquisa de preços contendo o mínimo de três cotações de
empresas/fornecedores distintos, fazendo constar do respectivo processo a documentação comprobatória pertinente
aos levantamentos e estudos que fundamentaram o preço estim_ado. (...) caso não seja possível obter esse número de
cotações, deve ser elaborada justificativa circunstanciada.' (ACÓRDÃO No z.sgt¡11 - TCU -PLENARIO)
Acerca da combinaçäo de formas para embasar a pesquisa de preços é pacificada a corrente que entende que o ato
deva ser amplo, buscando em várias fontes diversas, como se verifica no Acórdão no 2.17012007:

Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta de preços aceitáveis" pode ser oriundo, por exemplo, de
pesquisas junto a fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos públicos - inclusos aqueles constantes
no Comprasnet -, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os gestores como
para os órgãos de controle - a exemplo de compras/contrataçöes realizadas por corporaçöes privadas em
condiçöes idênticas ou semelhantes àquelas da Administração Pública -, desde que, com relação a qualquer das
fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado.
Em linhas gerais resta justificada de pronto a escolha de fornecedores cadastrados ou que já tenham mantido algum
vínculo com o Ente, como a prestação de serviço anterior, ou a venda de bens em algum momento, restando explicada
a opção pelo fornecedor específico, posto este já ter tido relação contratual com a Unidade Gestora e ter seus dados
em cadastro, bem como já ter sua competência atestada pelo próprio órgão.

Por todo o exposto, é inquestionável a necessidade de um planejamento eficiente das despesas públicas levando-se
em conta as características detalhadas de cada objeto e uma estimativa prévia de custos diversificada baseada
prioritariamente em valores de bancos ou painéis de preços de órgãos públicos, contrataçöes similares de outros
entes públicos, pesquisa em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, pesquisa
com potenciais fornecedores, com ressalva que a utilizaçåo exclusiva dessa fonte näo se presta a atestar a
vantajosidade das contratações públicas.

Amontada-CE, 6 de Novembro de 2025.

Oliveira Mendes
ras
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